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Requerimento Nº: 611 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 10 de Março de 2026

REQUER  SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.487 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.º 366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará

– FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.504 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.° 366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará

– FIMPCE e o Programa Microcrédito de Produtivo do Ceará.

- Projeto de Lei nº 022/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.500 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 15.851, de 14 de

setembro de 2015, que cria o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI - CE.

- Projeto de Lei nº 023/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.501 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.° 15.191, de 19 de julho

de 2012, que dispõe sobre a unificação do ensino no Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e dá outras

providências.

- Projeto de Lei nº 024/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.502 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o quadro de cargos na

Superintendência Estadual do Meio Ambiente – Semace, e dá outras providências.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e

estratégicas da política pública.

A urgência, visa assegurar a efetividade das medidas propostas, evitando prejuízos institucionais, administrativos e econômicos ao

Estado do Ceará, além de reforçar o compromisso desta Casa com a pronta resposta às demandas prioritárias da sociedade.
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Requerimento Nº: 611 / 2026

Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 10 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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PARECER

 

Mensagem nº 9.504/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.504, de 09 de março de
2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “altera a Lei Complementar nº
366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo
do Ceará – FIMPCE e o Programa de Microcrédito Produtivo do Ceará.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A presente iniciativa objetiva fortalecer o Programa de Microcrédito Produtivo do Ceará,
previsto na Lei Complementar n° 366, de 2025, destinado a propiciar recursos para
aplicação em microempreendimentos, por meio da oferta de crédito popular, nos termos
do art.1° dessa Lei e do art. 209 da Constituição do Estado.

Associado a essa política, o Governo do Estado, no ano passado, criou o Programa
"Dinheiro na Mão", garantindo juros zero em operações de crédito destinadas ao
desenvolvimento de microempreendimentos no Ceará, resultando na ampliação de
empregos e no estímulo ao investimento produtivo no Estado.

Este Projeto objetiva alterar a Lei Complementar n° 366, de 2025, para esclarecer
aspecto constante de sua redação original, de sorte a conferir segurança jurídica na
operacionalização do Programa "Dinheiro na Mão", a fim de alcançar também operações
de crédito de fomento a microempreendimentos mesmo que não enquadradas na Lei
Federal n° 13.636, de 20 de março de 2018, inclusive quando desempenhadas por
microempreendedores individuais.
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Nesse escopo, enquadram-se, por exemplo, profissionais que atuam no transporte de
passageiros por aplicativo, os quais poderão utilizar os benefícios do Programa para
adquirir o veículo necessário ao desempenho do serviço.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria-Geral o Projeto de Lei Complementar nº 06/2026,
encaminhado pelo Chefe do Poder Executivo estadual por meio da Mensagem nº 9.504/2026, cuja
finalidade consiste em promover alteração na Lei Complementar nº 366, de 27 de novembro de 2025,
diploma normativo que instituiu o Fundo de Investimento de Microcrédito Produtivo do Ceará –
FIMPCE, bem como o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

 

A proposição legislativa pretende acrescer o § 2º ao art. 4º da referida lei complementar, com o objetivo
de permitir que o subsídio previsto no inciso V do caput desse dispositivo possa abranger operações de
crédito destinadas ao fomento de microempreendimentos não enquadrados na Lei Federal nº 13.636, de
20 de março de 2018, inclusive quando tais atividades forem exercidas por microempreendedores
individuais, conforme disciplina a ser estabelecida em regulamento.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;
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Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art.
60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a , se encontra em conformidade comestrutura organizacional da Administração Pública Estadual
a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência
para propor projeto de lei relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos
dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional  e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista,
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos
, concessão, permissão,e entidades da administração pública direta e indireta

autorização, delegação e outorga de serviços público;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  na forma da lei. (grifoadministração estadual, s nossos)

 

            Assim, no tocante à iniciativa legislativa, verifica-se que o projeto foi regularmente encaminhado
pelo Chefe do Poder Executivo estadual, circunstância que se mostra adequada à luz do princípio da
separação dos poderes e das regras constitucionais relativas à iniciativa reservada. Com efeito, a matéria
envolve a organização e a ampliação de política pública executiva, vinculada à gestão de programa
governamental e à utilização de recursos públicos vinculados a fundo estadual, o que diz respeito à
organização e ao funcionamento da administração estadual (Poder Executivo).

 

No plano material, cumpre examinar se o conteúdo normativo da proposição revela compatibilidade com
os princípios e normas da Constituição da República e da Constituição do Estado do Ceará.
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A Constituição Federal estabelece, no art. 170, que a ordem econômica é fundada na valorização do
trabalho humano e na livre iniciativa, devendo assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da
justiça social. Entre os princípios que regem essa ordem constitucional destacam-se, entre outros, a
redução das desigualdades regionais e sociais e a busca do pleno emprego.

 

Nesse contexto, políticas públicas voltadas à concessão de microcrédito produtivo constituem
instrumento amplamente reconhecido de promoção da inclusão econômica e do desenvolvimento
regional, especialmente quando direcionadas a pequenos empreendedores e trabalhadores

. Ao permitir que o subsídio concedido pelo Estado alcance operações de crédito destinadas aautônomos
microempreendimentos não abrangidos pela Lei Federal nº 13.636/2018, inclusive aqueles exercidos por
microempreendedores individuais, o projeto amplia o alcance de política pública de fomento econômico,
contribuindo para a dinamização da economia local e para o fortalecimento da atividade produtiva de
pequena escala.

 

Sob a perspectiva do direito econômico, trata-se de típica hipótese de intervenção indireta do Estado na
economia por meio do fomento, mecanismo amplamente admitido pela doutrina constitucional e pela
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Nessa modalidade de atuação estatal, o Poder Público
utiliza incentivos, subsídios ou financiamentos para estimular determinadas atividades
consideradas socialmente relevantes, sem impor restrições à livre iniciativa nem interferir
diretamente na dinâmica do mercado.

 

Além disso, a política pública prevista na proposição revela-se compatível com os princípios que regem a
Administração Pública, previstos no art. 37 da Constituição Federal. O programa encontra fundamento
em lei, dirige-se a categoria econômica definida de forma objetiva e impessoal e tem por finalidade
promover interesse público relevante, consistente no fortalecimento da economia regional e na geração de
oportunidades de trabalho e renda.

 

Também não se verifica violação à competência da União para legislar sobre o sistema financeiro
nacional, uma vez que a proposta não disciplina operações bancárias ou funcionamento de instituições
financeiras, limitando-se a estabelecer diretrizes para concessão de subsídios no âmbito de programa
estatal de incentivo econômico.

 

Diante dessas considerações, não se identificam incompatibilidades materiais entre o conteúdo da
proposição e o ordenamento constitucional vigente.

 

            Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar
aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual
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 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no
original)

 

                       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

                      Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.504/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração superior.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 19ª (DECIMA NONA) SESSÃO
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